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ESTADO DO CEARA 

LEI N2 131 De 30 de novembro de 1.980. 

Orça a Receita e fixa a Despesa do Mu-

nicípio para o Exercício Financeiro de 

1.981 e toma outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTANEIRA, ESTALO DO CEARÁ; 

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DECRETOU E EU SANCIONO A SE 

GUINTE 

Art. 12. Fica aprovado o Orçamento Geral do Município de Al-

taneira, Estado do Ceará, para o Exercício Financeiro de 1.981, discrimina 

do pelos anexos integrantes desta Lei e que estima a Receita em Cr$  

10.125.000,00 (Dez milhOes e cento e vinte e cinco mil Cruzeiros) e fixa 

a Despesa em igual importância. 

Art. 22. A Receita será realizada mediante arrecadação dos ' 

tirbutos, suprimentos de' fundos e outras fontes de renda, na forma da le-' 

41110 gislação em vigor (anexo) e das especificaç3es constantes do Anexo II e 

seus subanexos, de acordo com o seguinte desdobramento: 

RECEITAS CORRENTES 5.533.000,00 

Receitas Tributárias  160.000,00 

Receitas Patrimoniais  60.000,00 

Transferências Correntes  5.200.000,00 

Receitas Diversas  113.000,00 

RECEITAS DE CAPITAI 4.592.000,00 

Transferências de Capital  4.592.000,00 

TOTAL GPJRAI 10.125400,00 

Art. 32. A despesa será realizada na forma dos quadros anal

ticos constantes dos anexos e respectivos subanexos, conforme discrimina- 1

0.0 seguinte: 
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- Despesas por órgãos do Governo e de Administração: 

01.00 - Câmara Municipal 740.000,00 

02.00 - Gabinete do Prefeito 1.340.000,00 

03.00 - Departamento de Finanças 300.000,00 

04.00 - Departamento de Educação e Cultura 1.450.000,00 

05.00 - Departamento de Saúde e Bem,-estar 

Social 1.475.000,00 

06.00 - Departamento de Obras, Viação e 

Urbanismo 4.820.000,00 

TOTAT1 10.125.000 

Art. 32. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir a par 

tir de 12 de julho, credito suplementares, para as dotaç3es que se torna-' 

rem insuficientes ate o limite de suas fixaç3es na forma da Lei 4.320/64, 

combinado com a Lei Estadual n2 9.475, de 04 de julho de 1.971, com as se-

guintes finalidades: 

I - atender a insuficiência nas dotaçOes, espcialmente as re-

lativas a encargos com pessoal, utilizando como recurso o definido no item 

II, do § 12, do Art. 43/ da Lei 4.320/64; 

II - atender à Programas Financeiros porReceitas com destina- 1

ção especifica, utilizando como recurso o definido no Item I do § 12, com-

binado com o § 32, ambos do Art. 43, da Lei 4.320/64. 

_ atender a insuficiência nas dotaçOes destinadas à progra-

mas prioritários, utilizando como recurso às disponibilidades caracteriza-

das no item III, do §, 12, do Art. 43, da Lei n2 4.320/64. 

Art. 52. Fica o Poder Executivo autorizado a tomar as medi-' 

das neõessárias para ajustar os dispêndios (ou execução da Despesa) ao com 

portamento efetivo da Receita. 

Parágrafo único. Durante a execução do Orçamento, fica o Po-

der Executivo autorizado a realizar operaçUs de Credito por Antecipação ' 

da Receita, ate o limite de vinte e cinco por cento (25%) do total das Re-

ceitas, subtraindo-se deste o montante das operaç3es de Credito classifica 

das como Receita de Capital. 
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Art. 62. O Orçamento Analítico (detalhamento da Despesa), a—

companhará como peça deste Orçamento. 

Art. 72. Esta Lei entrará em vigor na data de 12 de janeiro 

de 1.981, revogadas as disposiçOes em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, ' 

em 30 de novembro de 1980. 

AUTENTICAÇÃO 
CERTIFICO, para os devidos fins de direito que a presente está conforme a original, Altaneira,„ULde 

e819.2.1„ 
'' .

..................... n 'i/Cântara TO MUNICIPAL 

João Ivan Alcântara 

PREFEITO MUNICIPAL 



LEI N2 O DE 1.980 

O Prefeito Municipal de Altaneira, Estado do Ceará. 

Faço saber que a CÊTnara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 — Fica aprovado o Orçamento Geral do Município de Altaneira, Estado do 

Ceará, para o Exercício Financeiro de 1.981, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei/ 

e Que Estima a Receita em (4 10.125.000,00 ( DEZ MILLIInES E CENTO E VINTE E CINO MIM CRUZEI — 

ROS ), fixa a despesa em igual importáncia. 

Art, 22 — A Receita será realizada mediante arrecadação dos tributos, suprimentos/ 

de fundos e outras fontes de renda, na forma da Legislação em vigor ( Anexo ) o das especifi—

caçOes constantes do anexo II e seus subanexos, de acordo com o seguinte desdobramento. 

REMTAS CORR=ES Cr$ 5.533.000,00

Receitas Tributã:rins  Cr$ 160.000,00 

Receitas Patrimoniais  Cr$ 60.000,00 

Transfer6ncias Correntes .... 5.200.000,00 

Receitas Diversas  Cr$ 113.000,00 

RECEITAS DE CAPITAI Cr$ 

Cr$ 4.592.000,00 é. 

4.592.00C 

Transferncias de Capital 

TOTAL GERAL  cr$ 10.125.000,00 

Art. 32 - A Despesa será realizada na forma dos quadros analíticos constantes dos/ 

anexos e respectivos subanexos, conforme a discriminação seguinte: 

I — Despesas por élrgãos do Gove'rno e de Administração: 

01.00 — Cámara Municipal  Cr$ 40 

02.00 — Gabinete do Prefeito  1.73400,0::: 

.1 e 



03.00 — Departamento de Finanças  Cr$ 300.000,00 

04.00 — Departmento de Educação e Cultura  Cr$ 1.450.000,00 

05.00 — Departamento de Sailde e Bem—Estar Social  Cr$ 1.475.000,00 

06.00 — Departamento de Obras, Viacão e UrbanIsmo  4.820.000,00 

TOTAL Cr$ 10.125.000,00 

Art. 32 — Pica o Executivo Municipal autorizado a abrir a partir de 12 de 

julho, créditos suplementares, para ks DotaçOes que se tornarem insuficientes ate o limite 
de suas fixaOes na forma da Lei n2 4.320/64, combinado com a Lei Estadual n2 9.457 de 04 

de junho de 1.971, com as seguintes finalidades: 

I — Atender a insuficiencia nas dotaçOes, especialmente as relativas a encar — 

gos com pessoal, utilizando como recurso o definido no Item II, do § 12, do Art. 43 da Lei 

n2 4.320/64; 

II — Atender A. Programas Financeiros por Receitas com destinaçg.o especifica, / 

utilizando como recurso o definido no item I, do § I21 combinado com o § 32, ambos do 

Art. 432, da Lei n2 4.320/64, 

III — Atender a insuficiencia nas dotaçZies destinadas à programas prioritários , 

utilizando como recurso às disponibilidades caracterizadas no item III, do 5 19., do Art 
43, da Lei n2 4.320/64: 

Art. 52 — Fica o Poder Executivo autorizado à tomar às medidas necessárias para 

ajustar os dispendios ( ou execução da Despesa ) ao comportamento efetivo da Receita. 

Parágrafo Único — Durante a execução do Orçamento, fica o Poder Executivo autori 

zado a realizar operaçOes de Credito por Antecipação da Receita, at'e o limite de vinte e 

cinco por cento ( 25% ) do total da Receitas, subtraindo—se deste o montante das OperaçOes 

de Credito classificadas como Receita de Capital. 



Art. 6° - O ORÇAMENTO ANALtTICO ( Detalhamento da Despesa ), acompanha-

ra como peça deste Orçamento. 

Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de 12 de janeiro de 1.983 / 

revogadas às disposiçOes em contrário. 

loCLo CtO,t, 
OX0 IVAN A 3IIAPÁ 

PREPEITO MUNICIPAL'. 

Cut.42)



" ESTADO DO CEAR/. 

PREFEITURA. MUNICIPAL DE ALTANEIRA 11, 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 1981." 

" NATUREZA DA RECEITA " 

C ÓDIGO ' ESPEOIFICAÇXO Cr$ Cr ,,Q 

100000 400 RECEITAS CORRENTES 5.533.000,00 

1 1 O O 00.00 Receita Tributária 160.000,00 

1 1 1 O 00.00 I M'POSTOS : 80.000,00) 
/ 

1 1 1 2 00.00 - Imp. s/o Patrimônio e a Renda: 

1 1 1 2 02.00 Imp. Predial e Territorial Urbano . 60.000,00 

1 1 1 3 00.00 -Imp. s/a Produção e a Circulação: 

1 1 1 3 06.00 Imp. s/Serv. de Qualq. Natureza . . 20.000,00 

' 1 1 2 O 00.00 TAXAS : 40.000,00

' 1 1 2 1 00.00 Taxas pelo Exerc. do Pod. de Polícia 

01.00 -Taxas de Licença  20.000,00 

1 1 2 2 00.00 Taxas pela Prestação de Serviços: 

01.00 - Taxas de Expediente 15.000,00' 

02.00 - Taxas de Serviços Diversos . . . 5.000,00 

1 1 3 0 00.00 Contribuiçg.o de Melhoria. . . . . 40.000,00 

1 2 O O 00.00 Receita Patrimonial 60.000,00 , 

1 2 1 O 00.00 - Receitas Imobiliárias - . . . . . 20.000,00,

1 2 2 O 00.00 - R4ceita de ValOres Mobiliáxios. . 20.000,00 

1 2 3 0 00.00 - ParticipaçOes 4 Dividendos. . . . 20.000,00 

lerntinua - 



NATUREZA DA RECEITA continuação 

CÓDIGO ESPECIFICAÇXO Cr$ Cr$ C4 

1 4 O O 00.00 TransferÈncias Correntes: 5.200.000,00 

1 4 1 O 00.00 - Participação em Tributos Federais: 

1 4 1 2 00.00 -Cota-Parte do Fundo de Participa-

ção dos Municípios-PPM - 70 % . . 3.934.000,00' 

1 4 1 3 00.00 -Cota-Parte do Imposto Nice, Sobre 

Lubrificantes e Combustíveis Lí-

quidos e Gasosos e Adicional. . . 126.000,00' 

1 4 1 4 00.00 -Cota-Parte da Taxa Rod. Única. . 10.000,00' 

1 4 1 9 00.00 -Imposto Territorial Rural - ITR . 30.000,00' 

1 4 4 O 00.00 Participação em Trib. Estaduais: 

1 4 4 1 00.00 -Participação no Imposto sobre Cir _ 

culação de Mercadorias - IGM. . . 600.000,00J 

1 4 6 O 00.00 ContriuiçOes: 

1 4 6 1 00.00 -ContribuiçOes da União 500.000,00 , 

1 5 O O 00.00 Receitas Diversas 113.000,00 

1 5 1 0 00.00 Multas : 

1 5 1 1 00.00 -Multas de Impostos 5.000,00 

1 5 3 O 00.00 Cobrança da Dívida Ativá 50.000,00 

1 5 9 O 00.00 outras Receitas Diversas: 

1 5 9 2 00.00 -Rec. de Merc., Feiras e Matadouros 15.000,00 

1 5 9 3 00.00 -Receitas de Cemitrios 13.000,00 

Y 1 5 9 9 00,00 -Outras Receitas. ,  30.000.00 1 

- cont a - 



NAxuBliZA DA RECEITA continuação 

CODIGO ESPECIPICAÇIO 0$ a$ a$ 

2 O O O 00.00 RECEITAS DE CAPITAL 4.592.000,00 

2 5 O O 00.00 Transfcrencias de Capital 4.592.000,00 

2 5 1 O 00.00 -Participação em Tributos Federais: 

2 5 1 2 00.00 -Cota-Parte do Fundo de Participação 

dos Municípios - PPM - 30 % . . . 1.686.000,00 

2 5 1 3 00.00 -Cota-Parte do Imposto único sobre 

Lubrificantes e Combustíveis Líqui-

dos e Gasosos e Adicional. . . e 86.000,00 

2 5 1 4 00.00 -Cota-Parte do Imposto sobre Energia 

Eletríca. . .  . 10.000,00 

2 5 1 5 00.00 -Cota-Parte do Imposto q/Minerais. . 10.000,00 

2 5 3 0 00.00 Auxílios e/ou ContribuiçOes: 

2 5 3 1 00.00 - Auxilies e/ou Cont. da União. . . 1.500.000,00 

2 5 3 2 00.00 - Auxílios e/ou Cont. do Estado . . 1.000.000,00 

2 5 3 9 00.00 - Kuxílios e/ou Cont. Diversas. . . 1 300.000,00 

RESUMO DA RECEITA: CORRENTES CAPITAL TOTAL 

TOTAI S  5.533.000,00 4.592.000,00 10.125.000,00 
 .. 



" ESTADO DO CEARÁ " 

PREFEITURA MUNiCIPAL DE ALTAN3IRA 11 

" DETAIUMENTO DA DESPESA ORÇAMENTAIRIA PARA O EXERCI.CIO FINANCEIRO DE 21.981. " 

" 01.00 - CAMAA MNICLPAL " 

Unjdqie Orçamentária: - CÂMARA MUNICIPAL 

Atitidade: - 01010012.01 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal. 

3 O O O 00.00 - Despesas Correntes 

3 
1 O O 00.00 - Despesas de Custeio 

3 1 1 0 00.00 - Pessoal 

3 1 1 1 00.00 - Pessoal Civil 

690.000,00 

680.000,00 

600.000,00 

01.00 - Vencimentos e Vantagens eixas  550.000,00 

02.00 - Despesas Variáveis com o Pessoal Civil. . 50.000,00 

3 1 2 O 00.00 - Material de Consumo  • • • • 30.000,00 

3 1 3 O 00.00 - Serviços de Terceiros e Encargos 50.000,00 

3 1 3 1 00.00 - Remuneraçao de Serviços Pessoais - . • • 15.000,00 

3 1 3 2 00.00 - Outros Serviços e Ehcargos- . • . • • • 35.000,00 

Atividade: - 01010014.02 - Pagamento de Subven97i.o Social a Uniao dos Vereadores do Ceará - UVC 

3 2 O O 00.00 - Transferâncias Correntes 

3 2 3 O 00.00 - Transferâncias a InstituiçZes Privadas 

3 2 3 1 00.00 - Subvençães Sociais  10.000,00 

Atividade: - 01010016.03 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente p/Camara Municipal. 

4 O O O 00.00 - Despesas de Capital 

4 1 O O 00.00 - Investimentos 
4 1 2 O 00.00 - Equipamentos e Material Permanente. . . . 50.000,00 

10.000,00 

50.000,00 

50.000,00 



" 02.00 - GABINETE DO PREFEITO " 

Unidade Orçamentà:ria: - 02.00 - Gabinete do Prefeito 

Atividade: 03070212.01 - ManutençZo das Atividades do Gabinete do Prefeito. 

• 
3 0 O O 00.00 - Despesas Correntes 

O 00.00 - Despesas de Custeio 

3 1 1 0 00.00 - Pessoal 500.000,00 

3 1 1 1 00.00 - Pessoal Civil 

01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas  400.000,00 

02.00 - Despesas Variá:veis c/o Pessoal Civil • • • • 100.000,00 

3 1 2 O 00.00 - Material de Consumo -   280.000,00 

3 1 3 0 00.00 - Serviços de Terceiros e Encargos 350.000,00 

3 1 3 1 00.00 - Remuneraçao de Serviços Pessoais  70.000,00 

3 1 3 2 00.00 - Outros Serviços e Encargos  280.000,00 

Atividade: 03090436.03 - Pagamento de SubvençZo jocial APRECE, IBA, ABM. 

3 2 O O 00.00 - Transfergncias Correntes 

3 2 3 0 00.00 - Transfergncias a InstituiçOes Privadas 

3 2 3 1 00.00 - SubvençZes Sociais 12.000,00 

Atividade: 03301778.04 - Paganento de SubvençZo Social ;. DELEGACIA DE POLfCIA 

3 2 3 1 00.00 - SubvençíSes jociais  48.000,00 

Atividade: 03070214.02 - AquisiçZo de Equipamentos e Material Permanente 

4 O O O 00.00 - Despesas de Capital 
4 1 O O 00.00 - Investimentos 
4 1 2 O 00.00 - Equipamentos e Material Permans.nte 

3 1 0 

1.190.000,00 

1.130.000,00 

60 000 00 

150.000,00 
150.000,00 

• 



" 03.00 - DEPARTAENTO DE FINANÇAS " 

• 

• 

Unidade Grçamentigria 03.00 - Departamento de Finanças 

Atividade: 03080322.01 - ManutençU das Atividades do Setor do Departamento de Finanças Orefeitura. 

3 0 O O 00.00 - Despesas Correntes 300.000,00 

3 1 0 O 00.00 - Despesas de Custeio 300.000,00 

3 1 1 0 00.00 - Pessoal 100.000,00 

3 1 1 1 00.00 - Pessoal 

01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas  80,000,00 

02.00 - Despesas Vara.Veis cio Pessoal Civil • . • 20.000,00 

3 1 2 0 00.00 - Material de Consumo  • • • • 50.000,00 

3 1 3 0 00,00 - Serviços de Terceiros e .'incsarges 90.000,00 

3 1 3 1 00.00 - Remuneraçae de Serviços Pessoais  • 35.000,00 

3 1 3 2 00.00 - Outros Serviços e Encargos  55.000,00 

3 1 9 0 00.00 - Diversas Dispesas de Custeio 

3 1 9 2 00.00 - Despesas de Exercrcies Anteriores  60.000,00 

,1 • 



" 04.00 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇIO E CULTURA " 

Unidade Orçamentíria 04.00 - Departamento de Educação e Cultura. 

Atividade: - 08421882.01 - Manutenção das Atividades do Departamento de Educação do MuniciPio. 

3 0 0 0 00.00 - Despesas Correntes 1.150.000,00 

3 1 0 0 00.00 - Despesas de Custeio 980.000,00, 

3 1 1 0 00.00 - Pessoal 300.000,00 

3 1 1 1 00.00 - Pessoal Civil 

01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 250.000,00 

02.00 - Despesas Variíveis com o Pessoal Civil 50.000,00 

3 1 2 O 00.00 - Material de Consumo 250.000,00 

3 1 3 0 00.00 - Serviços de Terceiros e Encargos 400.000,00 

3 1 3 1 00.00 - Remuneração de Serviços ressoais 100.000,00 

3 1 3 2 00.00 - Cutros Serviços e Âncargos 300.000,00 

3 1 9 0 00.00 — Diversas Despesas de Custeio 

3 1 9 2 00.00 - Despesas de Exercrcies Anteriores  30.000,00 

Atividades - 08421886.03 - Pagamento de Subvençães Sociais is más, COLACIO LOCAL, MOBRAL e ADA. 

3 2 O O 00.00 - Transferâncias Correntes 2E70.000,00 

3 2 3 0 00.00 - Transferâncias a Instituiçães Privadas 

3 2 3 1 00.00 - Subvençães Sociais  170.000,00 

Atividade: - 08421884.02 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para o Departamento de Educação. 

4 O O 0 00.00 - Despesas de Capital 

4 1 O 0 00.00 - Investimentos 

4 1 2 O 00.00 - Equipamentos e Material Permanente  300.000)00 

300.000,00 

300.000,00 



• 
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" 05.00 - DEPARTAMENTO DE SACDE E BEM-ESTAR SOCIAL " 

" 05.01 - Setor de Sajde " 

Unidade Orçamentjria:- Departamento de jatIde e Bem-Estar Social. 

Atividade: 13754282.01 - Manutenção das Atividades do Setor de Sajde do Municrpio. 

3 0 O 0 00.00 - Despesas ';orrentes 1.050.000,00 

3 1 0 O 00.00 - Despesas de Custeio 750.000,00 

3 1 1 O 00.00 - Pessoal 300.000,00 

3 1 1 1 00.00 - Pessoal Civil 

01.00 - Vencimentos e Vantagens .   280.000,00 

02.00,- Despesas Vara.veis c/o -t'essoal Civil . . 20.000,00 

3 1 2 O 00.00,- Material de Consumo  250.000,00 

3 1 3 0 00.00 - Serviços de Terceiros e ncargos 200.000,00 

3 1 3 1 00.00 - Remuneraçao de Serviços Pessoais   50.000,00 

3 1 3 2 00.00 - Cutros Serviços e ricargos. . .   150.000,00 

Atividade: - 13754286.03 - Pagamento de Subvenção, Social ao Hospitil Maternidade de Á;,ltaneira. 

3 2 00 00.00 - Transferencias Correftíhes 300.000 00 

3 2 3 O 00.00 - Transferancias a Instituiçães Privadas 
3 2 3 1 00.00 - Subvençães 4:)ciais 300.000,00 

Atividade: - 13754284.02 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para o Setor de Sauae. 

4 0 0 0 00.00 - Despesas de Capital 211222,21 
4 1 0 0 00.00 - Investimentos 111212222 
4 1 2 0 00.00,- Equipamentos e Material Permanente 110.000,00 

xxxxxxxxx XXXXXXXXXXX xxxxx xinuxxx 
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" 05.00 - DEPARTAMENTO DE SAdDE E BEM-ESTAR SOCIAL IT

05.02 - Setor de Bem-Estar Social 

Unidade Orçamental:ria - Departamento de Sadde e Bem-Estar Social 

Atividade: - 15824928.04- Pagamento de OontribuiçZo a Previdencia Social IAPAS 

3 2 O O 00.00 - Transferencias Correntes 
3 2 5 O 00.00 Transferâncias a Pessoas 

3 2 5 6 00.00 - Benefrcio da Previdnncia Social   • • 

Atividade : 15840002.05 - Pagamento de ContribuiçZo ao PASEP. 

3 2 O O 00.00 - Tnaisferincias Correntes 
3 2 8 O 00.00 - Contribuiçao para FermaçU do Patrimânio do Servidor 

PLIblicp 

x =aux MarDCXXXXXXXXXECXX =cru= 

200.000)00 

115.000,00 

200.000 00 

115.000,00 



" 06.00 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇXO E MANISMO " 

" 06.01 - Setor de Administraçao " 

- Unidade Orçamentaria 06.00 - Departamento de Obras, laço e Urbanismo. 
Atividade: - 03070212.01 - Manutenção das Atividades do Setor de Administração. 
3 0 0 0 00.00 - Despesas Correntes 200.000,00 
3 1 0 0 00.00 - Despesas de Custeio 200.000,001
3 1 1 0 00.00 - Pessoal 30.000,00.
3 1 1 1 00.00 - Pessoal Civil 

01.00 - Vencimentos e Vantagens Iilmas  30.000,00 

3 1 2 O 00.00 - Material de Consumo  • • 60.000,00 
3 1 3 0 00.00 - Serviços de Terceiros e ''Ilcarges 110.000,00 

a•Min r••••••• 

3 1 3 2 00.00 - Outros Serviços e -ncargos  110.000,00 

Projeto: - 03070211.01 - Construção de um Pródio Para Frefeitura Municipal, na sede do Municipio. 

4 O O 0 00.00 - Despesas de Capital 1.300.000300 

4 1 0 0 00.00 - Investimentos 1.300.000,00 

4 1 1 O 00.00 - Obras e InstalaçSes  • 1.300.000,00 

Projeto: - 03070213.02 - Aquisição de Imóveis na sede do Municipio, para Constru-ão de Obras.-

4 0 0 0 00.00 - Despesas de Capital 2221222222 
4 2 O O 00.00 - InversZes Finaceiras 222:222222 
4 2 1 O 00.00 - Aquisição de imóveis   • • • • 200.000,00 

Projeto: - 08421885.03 - Aquisição de um Veiculo para o Departaento de Educação do Municipio - Camioneta. 

4 O O 0 00.00 - Despesas de Capital 700.000100 

4 1 0 0 00.00 - Investimentos 700.000,00,

700.000,004 1 2 O 00.00 - Equipamentos e Material Permanente 



"06.00 - DEPARTAMENTO DE OBRAS,_ VIAÇÃO E URBANISMO  " 
• 

06.01 - Setor de Administração " fl. 02 

• 

• 

Projeto: - 08421887.04 - Construção de Unidades Escolares no Xunicipio, Ampliação das Seguintes nidades Esco-

lares: Valerio, Bananeira, Samambaia e Cachimbo. 

4 O O O 00.00 - Despesas de Copital 700.00000 

4 1 O O 00.00 - Investimentos 700.000,00 

4 1 1 O 00.00 - Obras e Instalaçães  • • • 700.000,00 

Projeto: - 10583231.05 - Construçao de Calçamento na Sede do Municipio nas ruas, ?urtado Leite, Pe. Ancieta, 

Pe. Luiz "ntonio, João (Àonçalves, Jose Bonif‘cio e Distrito de São Romão.-

4 0 0 O 00.00 - Despesas de Capital 700.000,00 

4 1 O 0 00.00 - Investimentos 700.000,00 

4 1 1 O 00.00 - Obras e Instalaçiíes 700.000,00 

Projeto: - 16885313.06 - Construção e Restauração de Rodovias Municipais. 

4 O O O 00.00 - Despesas de Capital 150.000,00 

4 1 O O 00.00 - Investimentos 150.000,00 

4 1 1 O 00.00 - Obras e InstalaçZes  150.000,00 

x::•re.xxxr.xxxxxxvma XX.X.M.MUXXX.X.XXX roccxxxxxxxxxxxx 



"06.00 — DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇâO E URBANISMO 

11 06.02 — Setor de Limpeza Pj.blica. 

• 

• 

Unidade OrçamewUria Departamento de Obras viaçU e Urbanismo 

Atividade: 10603256.07 — ManutençU das Atividades de Setor de Limpeza Palies. 

3 O O O 00.00 — Despesas Correntes 152:222122 
3 1 O O 00.00 — Despesas de Custeio 122,25222 
3 1 2 O 00.00 — Material de Consumo 20.000,00 

3 1 3 O 00.00 — Serviços de Terceiros e "knoarges 30t 000L 00 ------- 

3 1 3 2 00.00 — Outros Serviços e Encargos  80.000,00 

xxxximmeccxxxxxxx XXXXXXX IrrirrY=



" 06.00 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇIO E URSINISMO " 

" 06.03 - Setor de IluminaçU Pdblica." 

Unidade OrçamenU'ria: - Departamento de Obras? Viação e Urbanismo. 

Atividade: - 10603272.09 - Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Pdblica. 

3 O O O 00.00 - Despesas Correntes 100.000,00 
••••••••••••••••••••••••••••••.• 

3 1 O O 00.00 - Despesas de Custeio 100.000,00 

3 1 2 O 00.00 - Material de Consumo  20.000,00 

3 1 3 O 00.00 - Serviços de Terceiros e Encargos 80 000 00 

3 1 3 2 00.00 - Outros Serviços e Encargos  80.000,00 

xzno=ons XXXXXXXXX xsracumcxxxxxxnecrx 



"06.00 " DEPARTAMENTO DE OBRAS, Tua° E URBANISKO " 

• 

• 

"06.04 — Setor de Ruas e Avenidas". 

Unidade Orçamentíria Departamento do Obras, ViaçU e Urbanismo, 

Atividade: — ManutençU das Atividades do Setor de Ruas e Avenidas. 

3 o o o 00.00 - Despesas ''orrentes 

3 1 °o 00.00 - Despesas de Custeio 

3 1 3 o 00.00 - Serviços de Terceiros e Encargos 

3 1 3 2 00.00 — Outros Serviços e ncargos 
a 

70  000,00 

xxxxx= X XX X XX xxxxxxxxxxxxxxxx£ 

70.000,00 

70.000,00 

70.000,00 , 

• 



e 

• 

• 

" 06.00 DEPARTMRNTO DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO " 

" 06.05 — Setor de Parques e Jardins " 

Unidade OrçamenUria — Departamento de Obras, Viação e Urbanismo 

Atividades — 10603284.10 Manutenção das Atividades do Setor de Parques e Jardins. 

3 0 0 0 00.00 — Despesas Correntes 50.000,00 

3 1 O 0 00.00 Despesas de Custeio 50.000,00 

3 1 2 O 00.00 Material de Consumo  20.000,00 

3 1 3 0 00.00 — Serviços de Terceiros e Encargos ,30.000,00 

3 1 3 2 00.00 Outros Serviços e ncargos 
0 

30.000,00 

xxxxxymvrxxxxXXXXXXXXXX xylryyyyrixxxxxx 



06.00 — DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E URWISMO " 

" 06.06 — Setor de Mercados, Feiras e Matadouros " 

• 

• 

1 

Unidade Orçament‘rias — Departamento de Obras, ViagZo e Urbanismo. 

Atividade: — 04160966.03 — Manutençãe das Atividades do Setor de Mercados, Feiras e Matadouros. 

3 0 

3 1 

0 0 00.00 - Desposas Correntes 

00.00 - 00 - Despesas de Custeio 

50.000,00 

50.000,00, 

3 1 1 0 00.00 - Pessoal 20.000,00 

3 1 1 1 00.00 - Pessoal Civil 

01.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas 20.000,00 

3 1 2 O 00.00 — Material de Consumo 10.000,00 

3 1 3 0 00.00 - Serviços de Terceiros e Encargos 292222222 
3 1 3 2 00.00 — Outros Serviços e 'ncargos 20.000,00 

xxxxxxxxxxx=xx XX X X X XX XX Ducrincrrunnr~rx

• 



4 

• 

• 

fl 06.00 — DEPARTAMENTO DE omus, ITI410 E URBANISMO" 

111 06.07 — Setor de Cemit4rios " 

Unidade Orçamentirria 5 — Departamento de Obras, Viação e Urbanismo 

Atividade: 10603268.08 — Manutenção das Atividades de Setor de Cemiteries. 

3 0 0 0 00.00 - Despesas Correntes 

3 1 0 0 00.00 - Despesas de Custeio 

3 1 2 O 00.00 — Material de Consumo   10.000,00 

3 1 3 0 00.00 - Serviços de Terceiros e Encargos 20 000 00 

3 1 3 2 00.00 — Outros Serviços e "iincargos  20.000.00 

xxxxxxrxxxxxxXXXXXXXXX T-Txxrrrxxxxxxxx 

30.000,00 

30.000.00 

.11 



1 

" 06.00 - DEPARTAMENTO nu OBUS, VIAÇãO B URBANISMO  " 

" 06.08 - Setor de Rodovii:ries " 

• 

• 

Unidade Orçamentaria: - D partamento de Obras, ViaçZo e Urbanismo 

Atividade: - 16885356.11 - ManutençU das Atividades do Setor de RodovUrios de Muniorpio. 

3 0 0 0 00.00 - Despesas Correntes 300.000,00

3 1 0 0 00.00 - Despesas de Custeio 300.000,00 

3 1 1 0 00.00 - Pessoal 30.000,00

3 1 1 1 00.00 - Pessoal Civil 

01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 30.000,00 

3 1 2 O 00.00 - Material de Consumo 70.000,00 

3 1 3 0 00.00 - Serviços de Terceiros e hcargos 200 000 00 

3 1 3 2 00.00 - Outros Serviços e noarges  200.000,00 

xxx3=tx X X X X X XXX xx-rlirv-rirrnmmr 

1 



1 

" 06.'00 — DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇXO E URBANISMO " 

" 06.09 — Setor de Agricultura " 

• 

• 

Unidade Orçamentaria: Departamento de Obras, ViaçZo e Urbanismo. 

Atividade: — 04140754.02 — ManutençZo das Atividades do Setor de Agricultura de Municipie. 

3 O O O 00.00 - Despesas Correntes 70.0002 00 

3 1 O O 00.00 - Despesas de Custeio 50.000,00 

3 1 1000.00 - Pessoal 15.000,00 

3 1 1 1 00.00 — Pessoal Civil 

01.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas 15.000,00 

3 1 3 O 00.00 — Serviços de Terceiros e Ãhcargos 35.000,00 

3 1 3 2 00.00 — Outros Serviços e Encargos 35.000200 

Atividade: — 04181118.04 — Pagamento de Subvonçae Social a EMATERCE. 

3 2 O O 00.00 — Transferencias Correntes 

3 2 3 O 00.00 - Transferencias a InstituiçZes Privadas 

3 2 3 1 00.00 - Subvonçies Sociais 

xx-rx-rrint-Txrcxxx X XXXXXR 1 nr=xxxxx 

20.000,00 

20.000,00 

ti. 



"06.00 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, Vika° E URBANISMO " 

• 

• 

" 06.10 - Setor de Comunicaçoes " 

Unidade Orçamentá'ria : Departamento de Obras, Via4o è Urbanismo 

Atividade: - 05221362.05 - Manutençao das Atividades do Setor de Comunicaçoes. 

3 0 0 0 00.00 - Despesas Correntes 100 000 00 

3 1 O 0 00.00 - Despesas de Custeio 100.000 00 

3 1 1 0 00.00 - Pessoal 50.000,00 

3 1 1 1 00.00 - Pessoal civil 

01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 40.000,00 

02.00 - Despesas VarUveis com o Pessoal . . . 10.000,00 

3 1 2 0 00.00 - Material de Consumo 25.000,00 

3 1 3 0 00.00 - Serviços de Terceiros e =.5ncargos 25.000,00 

3 1 3 2 00.00 - Outros Serviços e 4ncaros  25.000,00 

inmcx:r<xxxxxxxxxxxxx-21X XXXXXXX x xoaxxacxxxic 


